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integrais, a MARIA CARMELITA DE BARROS PEREIRA, ocupante do
cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe II, Padrão “E”, do quadro
de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque n° 020727-6,
com proventos de R$ 935,33 (NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS
E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.02.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
n° 41/03, a ANA MARIA CHAVES, ocupante do cargo de Agente Técnico
de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde, matrícula do contracheque n° 038482-8, com proventos de R$
687,07 (SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:03.02.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
n° 41/03, a EVA BONFIM VELOSO, ocupante do cargo de Agente Técnico
de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde, matrícula do contracheque n° 040061-X, com proventos de R$
672,67 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:26.02.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40, § 1°,
inciso III, alínea “a”, c/c o Art. 3° da EC  n° 41/2003, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com provento
integrais, a MARIA DO SOCORRO VIANA TOMAZ DA SILVA, ocupante
do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe II, Padrão “E”, do quadro
de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque n° 001796-
4, com os proventos de R$ 892,92 (OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada
no verso.

EM:03.02.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
n° 41/03, a ITAJACÍ MARIA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque n° 044476-6, com proventos
de R$ 492,60 (QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E
SESSENTA CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:03.03.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
2003 e Art. 2° da EC n° 4720/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
- EC n° 41/2003, a MARIA BENVINDA DO NASCIMENTO MIRANDA,
ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I, Padrão “E”,
do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque
n° 018135-8, com proventos de R$ 679,87 (SEISCENTOS E SETENTA E
NOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS)mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:05.03.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
2003 e Art. 2° da EC n° 47/2005,  CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
- EC n° 41/03, a JOSEFA PERPÉTUA DE ARAÚJO, ocupante do cargo de
Agente Técnico de Serviços, Classe I, Padrão “C”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque  n° 043212-1, com
proventos de R$ 601,30 (SEISCENTOS E UM REAIS E TRINTA
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:09.03.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3° da EC n° 47/05,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 47/05, a ARISTÉA
RODRIGUES LIMA SOARES, ocupante do cargo de Agente Técnico de
Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde, matrícula do contracheque n° 036229-8, com os proventos de R$
712,87 (SETECENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:03.03.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n°
41/03, a JOSÉ GOMES DA SILVA, ocupante do cargo de Médico, Classe
III, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula
do contracheque n° 018239-7, com proventos de R$ 2.922,12 (DOIS MIL,
NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS) mensais,
na forma discriminada no verso.

EM:19.03.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
n° 41/03, a LUCÍOLA MARIA DIAS MADEIRA CAMPOS, ocupante do
cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I, Padrão “A”, do quadro
de pessoal da Secretaria da Segurança Pública, matrícula do contracheque
n° 009129-4, com proventos de R$ 1.354,80 (HUM MIL, TREZENTOS E
CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:05.03.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3° da EC n° 47/
2005, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 47/2005,
a ERODITE FONSECA DE AMORIM FURTADO, ocupante do cargo de
Agente Técnico de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque n° 019593-6, com
proventos de R$ 672,67 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E
SESSENTA E SETE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.03.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40, § 1°,
inciso III, alínea “b”, com redação dada pela EC n° 41/03,  CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA DE JESUS
SOUSA, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe
I, Padrão “C”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula
do contracheque  n° 063539-1, com os proventos de R$ 303,24
(TREZENTOS E TRÊS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) mensais,
na forma discriminada no verso.

EM:11.03.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3° da EC n° 47/05,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 47/05, a LÚCIA MARIA
CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO, ocupante do cargo de Professora,
Classe “SL”, Nível VIII,  do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
matrícula do contracheque n° 060522-X, com os proventos de R$ 1.179,54
(HUM MIL, CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E QUATRO
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:12.03.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ALDENÔRA ALVES FONSÊCA
ALMEIDA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VIII, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 052173-6, com os proventos de R$ 1.363,55 (HUM MIL, TREZENTOS
E SESSENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:13.03.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05,  c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ZILA PEREIRA DA LUZ, ocupante
do cargo de Professora, Classe “A”, Nível VIII, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 058977-2, com os
proventos de R$ 1.322,25 (HUM MIL, TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS
E VINTE E CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:26.02.09
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3° da EC n° 47/05,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 47/05, a ANISETE
PINHEIRO MENDES, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”,


